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LEI Nº 930/1999 

 

“Dispõe sobre a criação do Exame Municipal de Ensino Fundamental – EMEF, 

autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder prêmios aos vencedores e dá ouras 

providências” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha, Minas 

Gerais, por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica instituído no Município de Lajinha o Exame Municipal de Ensino 

Fundamental – EMEF. 

 

 Art. 2º - Fica denominado “Ivan Lopes Machado” o que menciona o art. 1º. 

 

 Art. 3º - O EMEF avaliará a aprendizagem dos alunos da rede municipal e 

contemplará todas as escolas da área rural, a Escola Paulo Cézar Hastenreiter Portes e a 

Escola Comendador Leite. 

 

 Art. 4º - O Chefe do Executivo Municipal designará a comissão permanente do 

exame que será composta pelo Secretário de Educação, 1 Supervisor Escolar, 1 

representante dos Professores e 1 representante dos alunos, sob a presidência do 

primeiro. 

 

 Art. 5º - O exame será realizado anualmente entre os meses de Setembro e 

Outubro, com os resultados sendo proclamados até o dia 15 de novembro de cada ano. 

 

 Art. 6º - A comissão apontará os melhores alunos por série e disciplina, como 

especifica:  

 

A) 1ª a 4ª séries – Português e Matemática 

B) 5ª a 8ª séries – Português, Matemática, História e Geografia 

 

Art. 7º - A premiação será concedida sob os seguintes critérios:  

 

A) Escolas Rurais 

• I – Melhor aluno – R$68,00 

• II – Melhor aluno por série – R$34,00 

• III – Melhor aluno por disciplina (2) R$34,00 

 

B) Escola Paulo Cézar Hastenreiter Portes  

• I – Melhor aluno – R$68,00 

• II – Melhor aluno por série – R$34,00  

• III – Melhor aluno por disciplina (4)  - R$34,00 
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C) Escola Comendador Leite 

• I – Melhor aluno – R$68,00 

• II – Melhor aluno por série – R$34,00 

• III – Melhor aluno por disciplina (2) – R$34,00 

 

 Art. 8º - A premiação será realizada na Câmara de Vereadores na primeira 

 quinzena do mês de dezembro, devendo os alunos se fazer acompanhar dos 

representantes legais para a devida e regular quitação legal.  

 

 Art. 9º - Fica criada Gratificação de Qualidade de Ensino – GQE, para premiar 

os professores efetivos das Escolas rurais conforme disposto abaixo: 

 

A) Escola de melhor média geral – GQE 15% 

B) Escola de melhor média por série – GQE 10% 

C) Escola de melhor média por disciplinas – GQE 10% 

 

Art. 10 – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na 

data de sua  

publicação.  

 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (1º-

12-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                  Presidente da Câmara  
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